
c 

c 

p n E F E I T U fi A J) O 1\'1 UNI C I P I O DE A 1\111 R I CO 13 n A SI LI E N SE 

LEI Nº 760 

De lº de Junho de 1.990 

Altera o artigo 3º da Lei Municipal nº 750, 
de 21 de Fevereiro de 1.990. 

o PHEfEITO DOIIMUNICÍPIO DE" AMÉRICa BRASILIENSE, Estado de 
São ~aulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 

Extraordin~rla de 31 de maio do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo lQ - O artigo 3º da Lei Municipal nº 750, de 21 de 
Fevereiro de 1.990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I\rtigo 3º - Os valores constantes dos artigos 1Q e 2º / 
desta Lei, serão objeto de reajustes provenientes de livre negocia-/ 
ção entre 'o Poder Executivo e o Sindicato representativo da classe. 1I 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

cação, retroaglndo seus efeitos a lQ de Março de 1.990. 
Art.iÇlo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Munic!lpio de América Brasiliense, aos 12; dia do mês de 
Junho de 1.990(llulll ml1 novecentos e noventa). 

NOVENIO PAVAN 
Prefettó' Municipa 
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